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Considerando as desigualdades sociais como um dos aspectos intrinsecamente 

ligados ao cometimento de delitos, sendo importante demonstrar também a ação arbitrária 

da polícia e da justiça que tem como alvo preferencial os pobres, dentro da lógica de 

criminalização da pobreza. 

  Entretanto, pode-se argumentar que tais ações ocorrem no sentido de a justiça 

criminal dar resposta (meramente simbólicas) à sociedade e não em combater a 

criminalidade de fato. Assim, percebe-se que a prisão de fato cumpre sua função de 

fabricante da delinquência. 
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5 Foram estabelecidos limites para a posição vendida de instituições financeiras nacionais, dirigindo-se a 
medida principalmente às operações diárias de arbitragem – onde tais instituições financeiras pegam 
divisas a taxas baixas no exterior em linhas de financiamento internacional e em seguida vendem estas 
divisas no mercado interno com ágio e possibilidade de aplicação em títulos do governo, onde a taxa 
básica é uma das maiores do mundo.
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Sem necessidade de autorização até US$ 1 milhão até 2001, US$ 5 milhões até 13/03/05 e, a partir da 
vigência do RMCCI, sem limite. Considerando-se que, desde 1988, com a RBC/CMN nº 1.552/88, ou 
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1992, com a CCBC nº 2.259/92, respectivamente segundo o BC e o mercado, é possível a remessa 
ilimitada de valores ao exterior por meio de depósito de moeda local em contas de instituições financeiras 
estrangeiras titulares de contas livres em instituições financeiras brasileiras, haveria, uma incoerência 
nesta limitação de US$ 5 milhões. É o que diz a jornalista de economia Mônica Izaguirre (“Incoerência 
das normas cambiais”. Valor, 09/02/04, página. A2). Dizia a periodista, escrevendo antes da RBC/CMN 
nº 3.265/05 (RMCCI), que era totalmente injusta a situação porque o investimento declarado de brasileiro 
no exterior era limitado, mas este mesmo brasileiro podia mandar, a qualquer título, o quanto quisesse a 
outros países sem qualquer controle que não o registro de remetente/destinatário. 
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Neste caso, houve abuso no uso destas autorizações especiais. Obrigatoriamente os carros-fortes saíam 
do Paraguai com o dinheiro vivo para deposito em agências brasileiras. O problema é que, misturados aos 
dinheiros dos comerciantes paraguaios, havia muito dinheiro de brasileiro totalmente estranho ao 
comércio e ao escopo da norma especial. Alguns caminhões passavam a fronteira carregados de dinheiro 
e muitos outros sequer a atravessavam, vindo, na verdade, diretamente do Brasil com dinheiro de 
brasileiros que queriam apenas mandar dinheiro para fora de forma oculta. Uma festa para os criminosos.
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O poder do hábito não deve ser subestimado. É assim que as línguas se formam. Por isso, mesmo 
extintos os dólares comercial (MCTL) e turismo (MCTF), a imprensa, as pessoas e as empresas 
continuam a usar as expressões por conveniência, pois, embora único o mercado, há cotações e cotações, 
que variam entre si de acordo com as operações a que se refiram. Deste modo, entre instituições 
financeiras, importadores, exportadores, governos e nas relações comerciais maiores, é comum o uso do 
“dólar comercial”, com cotação mais baixa. Já em operações de compra por particulares, para fins 
individuais – viagem turística, quitação de cartão de crédito com compras no exterior, por exemplo – as 
cotações são menos favoráveis ao comprador/consumidor. Usa-se aí o “dólar turismo”.
9 Ressalto que é através deste documento central no mercado de câmbio – o contrato – que a Autoridade 
Monetária exerce o controle de entradas e saídas de divisas, fazendo o balanço de pagamentos e 
classificando as operações que nele influenciam. Tudo para um ajuste fino das políticas de sua alçada, 
principalmente a monetária e a cambial.
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45 O estamento. O estamento tendentemente invencível na lição de RAIMUNDO FAORO.
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GILBERTO RIBEIRO DE CASTRO68

RESUMO:
O processo de surgimento das cidades acontece principalmente nos tempos Moderno, com a 
intensificação do comércio tanto terrestre como marítimo. Este artigo aborda a origem das 
cidades a partir de dois importantes autores, um argentino, José Luiz Romero e o outro europeu, 
o Inglês Maurice Dobb. Este procura mostrar o surgimento da vida urbana na Europa, no 
processo de decadência da sociedade feudal e Romero, por sua vez, expõe a formação das 
cidades na América Latina com a chegada dos exploradores europeus. O artigo apresenta no 
final, como exemplo, um caso de surgimento de uma cidade do interior de Minas Gerais, entre 
os séculos XVIII e XIX, tentando identificar o seu surgimento com o estudo das origens no 
modelo do surgimento das cidades dos autores mencionados.  
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